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LEI N° 628 DE 19 DE JUNHO DE 2024.
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Faco saber que a Camara Municipal de Belmiro Braga, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sancionei a seguinte Lei:

Art. 1° - Os meios oficiais de comunicagéo, publicidade e divulgagdo dos atos normativos e
administrativos que se sujeitam ao principio constitucional da publicidade do Municipio de
Belmiro Braga, bem como dos 6rgéos da administracdo indireta, suas autarquias e fundacées,
s&0 o quadro de avisos dos 6rgéos publicos e o Diario Oficial Eletrénico.

Art. 2° - O Diério Eletrénico sera veiculado na rede mundial de computadores, em enderego
eletroénico, podendo ser consultado sem custos e independentemente de cadastramento.

Art. 3° - As publicagdes no Diario Eletrénico serdo realizadas a partir da regulamentacéo desta
Lei, que se daré por ato do Chefe do Executivo no prazo méaximo de 30 (trinta) dias.

Art. 4° - O Municipio, desde que observe as formalidades desta Lei, poderé realizar a publicacéo
em meio eletrénico diretamente ou por meio de terceiros.

Art. 5° - A implantag&o do Diario Eletrénico no Municipio devera ser precedida de divulgacdo por
meio de afixagéo no quadro de avisos da Prefeitura Municipal durante os 15 (quinze) dias que a
anteceder.

Art. 8° - A responsabilidade pelo contetido da publicaco é do érgéo que o produziu.
Art. 7° - Os direitos autorais das publicagées no Didrio Eletrénico séo reservados ao Municipio.

Art. 8° - O Municipio mantera nos quadros de avisos de seus Poderes e érgéos, cépia da versao
impressa da ultima edic&o que constar na publicagéo de atos municipais.
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Paragrafo Unico - O Municipio podera disponibilizar copia da versdo impressa do Diario

Eletrénico, mediante solicitagio e o pagamento do valor correspondente a sua reproducao.

Art. 9° - As edicdes do Diario Eletrénico atenderéo aos requisitos de autenticidade, integridade,
validade juridica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP
Brasil, instituida pela Medida Provisoria n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Paragrafo Unico. Competira ao Prefeito Municipal designar as pessoas responsaveis pelas
assinaturas dos atos do Poder Executivo a serem publicados no Diario Eletronico.

Art. 10 - Os atos, apos serem publicados no Diario Eletrénico, ndo poderédo sofrer modificagcdes
ou supressdes.

Paragrafo unico - Eventuais retificages de atos deveréo constar de nova publicacao.

Art. 11 - As despesas com a execucdo da presente Lei correrdo a conta das dotagbes
orgamentarias proprias.

Art. 12 - O Poder Executivo regulamentaré a presente lei no prazo de 30 dias.
Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o,.

Belmiro Braga, 19 de junho de 2024.
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